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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A. (“Companhia” ou “Eldorado”), em 

cumprimento ao disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

nº44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, vem a público comunicar, nesta 

data, o encerramento da oferta pública de distribuição de sua 6ª (sexta) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 

garantia real, no montante total de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na data 

de emissão, e com vencimento em dezembro de 2040 (“Debêntures” e “Emissão”), 

realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. As Debêntures 

contam com garantia real outorgada pela Companhia de cessão fiduciária de 

determinados direitos creditórios.  

 

As Debêntures contam com o incentivo fiscal previsto no artigo 6º da Lei nº 14.801, 

de 09 de janeiro de 2024, no Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, sendo 

que a totalidade dos recursos captados na Emissão será utilizada no pagamento 

futuro e reembolso de gastos, despesas ou dívidas relativas ao projeto de 

investimento destinado à exploração indireta do Serviço de Transporte Ferroviário na 

Estrada de Ferro EF A05, entre Três Lagoas/MS e Aparecida do Taboado/MS, para 

fins de transporte de carga e/ou passageiros (“Projeto”). A extensão autorizada para 

a exploração da Estrada de Ferro corresponde a aproximadamente 86,66km.  

 

A Companhia esclarece que a Emissão corresponde a aproximadamente 25% do 

montante total de recursos estimados para a implementação integral do Projeto. Até 

a presente data, o Conselho de Administração da Companhia aprovou a contratação 

de financiamentos para implantação do Projeto, no valor de R$ 2,5 bilhões.  

 

O presente Comunicado ao Mercado possui caráter exclusivamente informativo e não 

deve, em nenhuma circunstância, ser interpretado e/ou considerado, para todos os 

efeitos legais, como um material de venda e/ou divulgação da Emissão. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. 

 

Fernando Storchi 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


